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DECRETO

DECRETO Nº 1534 de 03 de Março de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 1.163.000,00 (Um milhão cento e sessenta e três mil reais 
e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Suplementação   
Órgão Programa Categoria Fonte   Valor  

02.12 12.361.0022.2.008 33.90.92 1.120.00 256.000,00

02.12 12.365.0022.2.008 33.90.92 1.120.00 907.000,00

TOTAL 1.163.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução   
Órgão Programa Categoria Fonte   Valor  

02.12 12.361.0022.1.002 44.90.52 1.120.00 150.000,00

02.12 12.361.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 106.000,00

02.12 12.361.0014.2.147 33.90.39 1.120.00 300.000,00

02.12 12.361.0022.2.087 33.90.30 1.120.00 340.000,00

02.12 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.120.00 267.000,00

TOTAL 1.163.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 03 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO



4 BIO GUAPIMIRIM 03 DE MARÇO DE 2020

EDITAL

Memorando Nº 060/2020/SMF.

EDITAL N.º 037/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A SNA 03/03/20 27122-5 R$ 7.581,43

BRASIL S/A FUNDEB 03/03/20 42854-X R$ 367.551,94

BRASIL S/A PSB 03/03/20 39110-7 R$ 23.290,68

   
   
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

03 de Março de 2020.
                                               

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12
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